
.	 .
2...3

n

	

	 PUBLICADO y0 D. Ey2zo

-fr...r.,..;.	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 C	 A i

--
-	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	

C	 -	 e . ca

P ro cesso no	 10.768-005.. 572/91-411

Sess`ão Cl(? x:	 OS de:. j„.1. 1 ho de 1992	 ACORDEM No 202-05 „ 175
Recurso nax:	 87. 70 5
Recorrem to ::	 mErALURGICA DETRorr s. A .
Recorrida ::	 DRIII. NO RIO DE: WIIIIIII RO - Fixl

IPI fx xx III ' ro c:e Cl e rx te o gozo do xf: avo r x iso ri cpi.on a I. ci uand„:„
fi eci ti :i. palmem to pee-i c: lie El ili cor) x:I :i, ceies da I II'or Lar i a NE
E.I: 51 /72 „ a cl es I:„ e i to de n2Ecx e ri ci ua ti ra xl o nos Ca pl tul o s
ed „ S5 e 90 da Iftlx:0::032 .. Recurso provi. do.

Vistos „ rola taci os e dis cut idos ais p rosen tes -RU III. OS
de re curso i ri te r x pos t o por NE:TALIM:MICA DEURO:ET S .. A .

ACORDAPI os „nombros da Segunda C IifIlara do Se g un do
Canso :I. lio cl e Con tri bit :i. n tos , por unan i. mi d ad e de VO telf5 ., EM) dar
pr Dy i men) t. o ao re ou i^s O .. re %. SC IS -1. e n ta c„IEo Ora :I. pela Re cor roxm te o
patrono Dr., BE:14To onNw: DO A ., FILEM e pe Ia IPa :tonel a c„ E rocu rad o E--
Reli re sen xt: an te	 Dr ..	 3081I	 CARI.EIS	 DE:	 AI...NE:IDA	 1...IIIICIS .	 Ativem tc-,	 o
Con se 1 lie :i. ro SEX:PAST IAD BORGES :E:APUAI:IA' ..	 .

/
„

,.

SaXIE‘ d ) tor/...5 „ 5 1I:„ : joHt C U !, LeIllI 0: 14:é; CI j ui. lio x:I e 19c.E2..

EtEl...VIO IIN :.0 1, 1:::DC.3BARU: xt	 Presidem -te c, Relato r
/ fr

;Jobt::: PLAB IL.IL A A . . A 1...EXECIS --- I z' ro ou rad o r-Re ii ro-
Exen xt ,in te cl a Fa-
I. en cl a Na c :i. on a li.

VISTA E:ri sEssno DE 2 e Aso 1992

parti. ci. pa ram „ a :I ri da„ do presen te 5 ti 1 g amen -to „ os Consoa hei. ros III...1: O
ROTEIE: „	 OSCAR	 LUIS	 DE:	 EIORA :I: S „ , ROSAL.V0	 VITAL..	 GONZAGA
SANT OS ( Su g :1. en t e ) „ 	 ACAO:1: A DE: 1...OURDES PODEI: :I: MIES „ SARAH 1...AFAYE:T E:
NOBRE FORKI:On ( su p 1 en te ) ..

OP/MAPS/JA

1



.	 321

)e./.
-4W'e--
IlOry_	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
SNL.SP
NeW	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10.768-005.572/91-41

Recurso no 2	 S7.765
Acórcrão no::	 202-05.175
Recorrente::	 METALURGICA DETROIT S/A

R ELATORI O

A decis)Yo recorrida (fls. 42/44) relatou e julgou
a matéria sob discmss)In neste processo, dando á mesma o
tratamento que leio A íntegra para perfeito conhecimento dos Srs.
Con sei/1e ires.

Foi interposto Recurso Voluntário (fls. 48/56),
oportunidade em que ora Recorente argumenta que o projeto
aprovado, através do Certificado n2 2.191/84, era de interesse
nacional, e que as AT '.t das mâquinas e equipamentos foram
feítim) segundo ACDrdo de Participaço homologado pela CACE,: em
13.08.26g com participa0o de recursos nacionais correspondente a
93,69% no fiYtal. do projeto. Diz, tambem, gue a FCC -- FABRICA
CARIOCA DE CATELIZADORES preencheu todos os requisitos e
condias para a frufçao dos- benefícios que . tratam os Decretos-.
L.CiE . nos 1.335/74 e 1.392/75..

Contradiz os termos do Parfâcer Normativo CST
19/23, que levou a fiscaliza0o ao equivoco. No seu entender
citado parecer distinguiu "mâguina" e "equIp~míto"„ pela acepço
que os termos -Item na TIPI„ pelo que WICo concorda com esta
argui-p eei t,m;IA)

"Duvidas	 sWo	 suscitadas quanto	 ao	 correto
entendimento do que sejam máquinas e equipamentos
nacionais para o gozo dos favores fiscais
instibLiflos pelo Decreto-Lei n2 1335, de 08 de
julho de 1974, alterado pelo Decreto-Lei no 1.39F3,
de 20 de marco de 1975."
....

"A. .Partindo desse esciarecir~to„ e tendo em
vista ser exigido na saída do estabelecimento
industrializador	 emiss)7Co de Nota. Fiscal	 mm
discrímlinamo	 dos produtos por marca, 	 tipo,
modelo !,	 specie!, qualidade, nUmero se houver " e
demais elementos que permitam sua perfeita
iden .bbfica01)„ além de classifica0o por posiflo,

subposiao e item da Tabela de InciiM3ncia do
Imposto sobre Produtos Industrializados -. TIPI
.(art. 212, incisos VIII e IX do RIPI/82, aceitável
é que na referida Tabela detenha a indicador base

.	 para deslindamento das dúvidas suscitadas". (grifo
nosso)

As :3. 	 a norma beneficiadora ri Ro fez restriçffes ao

e
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se referir a máquinas e equipamentos, e o PN EST 19/83 venxtrpAlgiu
o texto legal ao fornecimento de produtos apenas para os
constastes dos Capitulas S q , S5 e 90 da TIPI.

Entende a apelante não ser a TIPI ou a
nomenclatura nela adotada, os instrumentos mais .irnliêxdos para
balizar imierpretiz de lei que na rá so nátíra exclusivamente a
classificação fiscal de mercadorias. Neste sentido:, COM

referência & aplicaçab da TIPI para tal interpretaçãe de lei, a
Recorrente firma sua posição::

"A recorrento, portanto, protesta, com
veemência contra a afirmaçao, contida no Parecer
CM: 19/03, que qualifica como "aceitável" que se
a&ote a nferida Tabela como o "indicador base"
para a identificaçJo do conteúdo da expressao

• máquinas	 e	 equ%pamentos,	 e,	 por	 via	 de
• conseqüência, para todo CD L I atamento que o Fisco

está	 pretendendo	 dar aos	 fornecimentos	 de
equipamentos	 para a instalaçao, ampliação	 e	 .
modernização do parsue fabril nacional, com apoio
exclusivamente nesse ato interpretativo exarado
pela OST, que apronta o texto interpretado, e a
regra constante do artigo III, inciso TI do CIN.

Por outro lado, não menos importante e

assinalar que, mesmo se fora admissivel ter a TIPI
como referencial para identificar o significado de:
termos constantes de noruas alheias a

classificação fiscal - e não fá-H, ainda seria
inteiramente impróprio entender que equipamentos
sao os bens elencados nos capítulos 84, 85 e 90 da
TIPI, porque esses capitulos elencam máquinas,
aparelhos e instrumento, jamais se referindo a
equipamentos.

Desta Tonna, a atribuição de sentido fixada
no Parecer Normativo CST e inteiramente fantasioso
e, por via de conseqüência, teffll causa apenas na
mente de quem entendeu, ao seu tala.nte, que
equipamento ê máquina, aparelho ou instniments.
Essa definição nem conivia da Nmnxmciatura„ das
%mos Notas Explicativas, ou MMSMO de dicionário%
Ummiccb; ou leigos."

....................„.............................

"Nessas condiOes é de ser rechaçada essas
i. ri) artfficiosa, 	 que serve, no	 caso

,



.•	 9.)-2,6.	 .

....W‘A.m..,........—
.srs...a./.
-,-- -4	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

~4	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PnJ.:ésso I103	 10.768-005.572/91-41
Acórd'áo no g	 202-05.175

concreto, apenas para o descumprimento da nerma
que determina a interpretapd literal das normas
Cl ue outorguem isençak.m: nem a própria norna està
sendo torpretada literalmente, eis que se.
limitou a acepço de seus termos à nomenclatura
própria de classifica0o fiscal !, nem ao menos. O
text0 literal da TIPI está sendo invocado, eis que
encontra o termlo equipamento onde ele JI;Xo está, e
atribui gracioas,wente uma acerq,d.:Y.o limitada para
esse tenrd„ restringindo-o a conjunto de máquinas,
a p a rd:1 Imq s e irds t ruimml tos ..

Ha realidade, tOdO5 OS bens fornecidos pela
Recorrente, consistentes em tubos e conexejes
inst,7eLmlos nas tubulaOes que tnulsimrtam diversos
prcdutos, tais como:: sulfato de ambnia, cloreto de
amônia, . esgoto químico, et c., ou seja,
destinavam-se a compor a uni~le industriaT para
produO:o de catalizadores de craqueamento em leito
fluidizado,	 sem os quais, todo	 o	 conjunto
industrial rdao teria condiOes de fmiciormmmmito. 	 .

De nutra parte, tais produtos se enc(mltnam
amparados pelo item 650 da Acordo de Participa0o
homologado	 pela	 cncw,	 conforme	 ofício
CACEX/DEllED/INTRA s. 10/86/10678, de 20.03.86,
cópia anexa, por constitmirem-se em equipamentos
destinados às "estrutmràs metálicas de suimm -Les de
equipament.os"„ estando, deste modo, perfeitamente
amparados pelo Ato Declaratório CST no 2.69, de
15.10.86, que exige, com fundamento nos Decrefims-
Ldis 1.335/71 e. 1398/75, a condi0(o de serem
adquiridos	 atravós	 da	 citado	 Acordo	 de
Participa0(a."

E o Relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRD-RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS

O recurso ê tempestivo e dele conheço.

A denúncia fiscal esta exigindo da Recorrente o
Imposto sebi . e. Produtos Industrializados - IPI, pelo fato dos
produtos de sua fabricaçao - posiçao fiscal 39.07.11.02 e
39.07.11-03 da 1 11P1/89 - nao fazerem parte daqueles prmilitos
beneficiados pela isençao fiscal concedida nos termos do
Decreto-Lei ne 1.335/74, com a redag go dada pelo Decreto-Lei ng
1.398/75	 vez que DS mesmos ri ao estam elergaJdos na Portaria
Ministerial ng 851/79.

A apelante fabrica produtos metalúrgicos fern~:
E nao ferrosos, químicos e petroquímicos, especialmente
plásticos. aparelhos para controle de fluídos, valvulas, etc....
que, pela sua aplicacao nos complexos catalizadores industriais.
pode-se entender serem equipam,8xtos.

Matéria 5emell8mxta já foi apreciada nos Recursos.
nos 24.225 e 87.082, e, quando por unanimidade de votos, foi dado
provimento ao apelo, como faz certo os Acárdaos rios 202-04.790 e
202-04.055, de. 09.01.92.

Nada mais objetivo e autOntico para reafirmar o
entendimento desta Câmara, do que transcrever parte das i' a' de
decidir do voto condutor do citado Acerdao n 202-04.298z

"As conex ges de alta e baixa pressao se
constituem Offi equipamentos porque integram o
complexo industrial, com participaçao no processo
industrial, eis. que, dada a caracteristica da
indústria química, sobressai a utilizaçao de canos
e outros tipos de condutores de 1. :t 	 e gases!,
nao se. tratando de 11 :1 conexges, mas de
produtos com caracberilicas técnicas pn5priaas
para assim poderem equipar e atuar no processo
pr~Pa).,

Em segundo lugar, discordamos do
entendimento de que o Parecer Normativo no 19/83
tivesse. limitado o incentivo somente a máquinas e
equipamentos	 COM	 classificacab	 fiscal	 mxs
capitules 84, 85 e 90 da TIPT.,

A edicak. do referido Parecer Normativo teve
cúJjetivo justamente aclarar as dúvidas existentes
quanto ao entendimento do que sejam máquinas e
equipamentos para o gozo dos favores fiscais

5
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institüidos pelos Decretos-Leis no» • 1.335/74 e
1.398/75.

nssim é que o referido Parecer Normativo, se
utilizando	 dos produtos- elencados	 na	 1.1PI,
W5t,RbOIOU'L' IA uma divis'áo em dois grupos :, COM vistas
ao	 (:Jue.	 pode	 ser	 considerado	 máquinas	 e
equipamentos, a saberN

a) os produtos ç:i. asJ f:j• cacicis nos capflulos
04, S5 e 90 da TIPI, consideram-se máquin as e
E-? quipamentos conforme item 5,

b) os produtos classificados em quaisqu•
outros	 capitulas	 da	 TIPI„	 por	 nào	 MO
iden tif'i ca r Len , 	 te (--.1):Hommen I.e „	 como máquinas	 e
equipamentos,	 em	 principio,	 excluem-se	 de
benellcio em questo„ conforme. item 5.1.

Portanto, como se verifica, o Parecer
Normativo Weto é taxativo no sentido de que somente,
os produtos dos Capítulos 24, S5 e 90 se enquadram
como mdçquinas e equipamentos, vez que, quanto .aos
pnxiatos classfficados nos demais capítulos fui
declarado o nâb-benefício fiscal porque, em
principio, não se identificavam como máquinas e
eqÀ ipamentos.

E certo que dada a complexidade da meteria,
4. administra0o fazendária, nao poderia fechar a
porta ao entendimento, por 15 ,5(:) que semente em .
princlpio declarou que os produtos dos demais
Capítulos nao se identificavam tecnic.milc„ccle como
m,1quinas e equipamentos, porque dada a infinidade
de produtos classificados nesses Capítulos seria
uma temeridade uma exclus2io "ex abrupto".

Desse modo, partdndo do entendimento de que
o prcduto etri questa° cos trata de equipamento,
correta foi a utt.lizaçào do benefício fiscal,
porque expressamente, alcança os equipamentos e,
também, porAue nãb excluído o benefício pelo
Parecer Normativo no 19/83".
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